
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2025 

 

Concede Título de Cidadão Cruzeirense à pessoa que menciona. 

 

 

Artigo 1º. – Fica concedido o Título de Cidadã Cruzeirense ao Sr. Valdemário 

Luiz do Nascimento, mais conhecido como “Seu Naldo”, pelos relevantes 

serviços prestados à comunidade e ao Município de Cruzeiro, destacando-se por 

sua dedicação, caridade e forte atuação social junto às famílias e crianças da 

região. 

Artigo 2º. – A homenagem de que trata o artigo anterior dar-se-á em Sessão 

Solene a ser designada pela Mesa da Câmara Municipal de Cruzeiro. 

Artigo 3º. – As despesas com a execução deste Decreto Legislativo ocorrerão 

por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 

necessário. 

Artigo 4º. – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 01 de dezembro de 2025. 

 

Vereador Ademilson Ferreira de Matos Junior - Juninho Bibi 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto tem por finalidade conceder o Título de Cidadão Cruzeirense ao 

Sr. Valdemario Luiz do Nascimento, carinhosamente conhecido como “Seu 

Naldo”, figura emblemática e admirada pela comunidade cruzeirense, cuja 

história de vida se entrelaça com o desenvolvimento social e esportivo de nossa 

cidade. 

Nascido em Cunha–SP, Seu Naldo chegou a Cruzeiro há 50 anos, 

motivado pela oportunidade de trabalho. Aqui estabeleceu sua vida, construiu 

sua família — com 5 filhos, 20 netos e 2 bisnetos — e desempenhou papel 

fundamental na formação de gerações de jovens. 

A relação de Seu Naldo com Cruzeiro se fortaleceu através do futebol, 

paixão que o levou a transformar vidas. Há aproximadamente cinco décadas, 

fundou o Projeto Aliança, criado inicialmente de forma independente e 

posteriormente desenvolvido com o apoio do Sr. Irineu, Fernando e Brás. Sua 

missão sempre foi clara: formar cidadãos e atletas, oferecendo caminhos 

saudáveis e dignos para crianças e adolescentes. 

No início, enfrentou inúmeros desafios, especialmente a falta de recursos. 

Ainda assim, persistiu e consolidou um dos trabalhos sociais mais importantes 

da Zona Leste e de todo o município. Ao longo de sua existência, o projeto já 

acolheu mais de mil jovens, contribuindo para afastá-los das ruas, da violência e 

das drogas. 

Atualmente, o Projeto Aliança atende cerca de 130 crianças e 

adolescentes, com idades entre 4 e 16 anos, nos períodos da manhã e da tarde, 

às segundas, quartas e sextas-feiras. Mais do que ensinar futebol, Seu Naldo 

ensina valores, disciplina, convivência e esperança. 

Além de seu impacto social, Seu Naldo também é lembrado por sua 

integridade. Recebeu uma placa de homenagem após encontrar e devolver uma 
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significante quantia em dinheiro, atitude reconhecida publicamente na rádio pelo 

comunicador Celso Lage — gesto que reafirma seu caráter exemplar. 

Com inúmeras histórias de superação, conquistas e dedicação ao 

próximo, o Sr. Valdemario Luiz do Nascimento, o querido Seu Naldo, tornou-se 

referência de solidariedade, honestidade e compromisso social em Cruzeiro. 

Por tudo isso, é justo e necessário que este Parlamento reconheça 

oficialmente sua contribuição, concedendo-lhe o Título de Cidadão Cruzeirense, 

honraria plenamente merecida. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 01 de dezembro de 2025 

 

Vereador Ademilson Ferreira de Matos Junior - Juninho Bibi 
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